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Secretaria de Governo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NP_ 2.211, DE 22 DE SETEMBRO DE 1993. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉ 
DITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE CR$ 	 
360.000,00 	OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

OLMES PERTILE, Více-PtWíto Munícípal em Exetcícío de 

Bento Gonçalves 

FAÇO SABER que a Camata Munícípa/ aprovou e eu _ncío 
no a 3eguínte Leí: 

An t. 1 O - É o Podeti. Executívo autotízado a abkíit um 

c' dito isup/ementat no valot de CR$   
360.000,00 (ttezento3 e )se4isenta mít ctuzeíto)s teaí4), na zegu,í,nte 
Unídade Otcamentiitía: 

06.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

0601.06301742.078 - ContAíbuícão ao CONSEPRO 

3.2.1.3 - Contníbuícõe)s Cottenteá - 257 	  CR$ 360.000,00 

Ant. 20 - Setvíztã de tecuuo pata a cobettuta do cte-
díto ,sup/ementat que ttata o attígo ante-

tíot, a wftecadacão a maíot eiMíva do cot tente exetel,cío. 

Att. 30 - Eta Lei enttatã em vígot na data de mua pu 
blícacão, nevogadcu a4 dímoo4ícõe4 em con- 

tt -c"-vtío. 

GABIN 	& PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, ao-s 
vín 	oJ dícus 	de e,tembno 	novecento3 e noventa e tn -e-Á 

REGI BLIQUE 

Sacro o da Goyerno 
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